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PORTARIA N^' 1388/2024

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PAULA REGIANE
PEREIRA DE SOUZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

■SÉRGIO LITZ BORGES - Preíeiio numicipal de Iporã,
Esiado do Paraná, no uso dc suas airibuivões legais e em atendimcnlo ao proiocolo e-448/2024:

RESOLVE;

PAULA REGIANE1  - Conceder EERIAS. a scr\idora
PEREIRA DE SOUZA, brasileira, solleira. poriadora da Cédula de Idenlidade RG
9.732.791-2 - SSP/PR, e inscrita no CPI-/MF sob iC. 060.022.299-71 . residente e domiciliada na
cidade e comarca de Iporã. Estado do Paraná, no Cargo de AlJXILÍ.AR ADMINISTRATIVO
exercendo a função de SECRETÁRIA ESCOLAR, lotada na Secretaria de Educação^ e
Cultura, férias de 30 (trinta) dias. referente ao período aquisitivo de 03/09/2022 a 02/09/2023 a
contar de 02/09/2024 a 16/09/2024 e a contar de 16/10/2024 a 30/10/2024.

Registre-se,
Publique-se, e

C4impra-se.

Iporà-(PR). 09 de agosto de 2024.
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Paraná. 12 de Agosto de 202-1 ● Diário Otleial dos Monicipios do 1’araná ● ANO XIII |N° 3086

O Hospital e Maternidade Municipal C>ro SiKeira náo se

responsabiliza por objetos de \ alor deixados no ambiente hospitalar.

Fica proibido o uso das Janelas das enfermarias para secagem de

rouptLS pessoais ou de pacientes.

Técnico de Fnlérmagem do Centro Cirúrgico; OóhOOmin às lOhOOmin
e das I2h00minàs l6h00minM)8h00min às I2h00minedas UhOOmin

às IHhOOmin.

A equipe de 1'écnicos de l●.nfermagem do Centro Cirúrgico do
Hospital e Maternidade Municipal Cyro Silveira realiza plantões
extras nos linais de semana com escala estabelecida.
An 68'' -

F obrigatório a todos os serxidores do Hospital e Maternidade
Municipal Cxro SiKeira o registro em Ponto Digital nos horários de
entrada, descanso e saída do trabalho.
I .m caso de e.sqiieeimeino do registro em Ponto Digital, o funcionário
dcwra reali/ar 'usiifictiiixa com proxas do irabtilho no periodo. via
doe

CAPITULO XX

DA Ri:CHPC,'À()

Art. bá" - A recepção hospitalar presta ser\ iço de apoio e acolhimento
aos pacientes, familiares c \isitantes que chegam no hospital.
Desempenha um papel fundamental na primeira impressão que ;is
pessoas tem da instituição de saúde, fornece mfcnmaçòes imporianie'-
para que os que procuram se sintam seguros naquele ambiente. Desta
fornm. é necessário que icnha uma K)a apresentação no '●eu xlia a dia
de trabalho, .seja organizado (ji). tenha total atenção à suas obrigações,
trabalhe em sigilo, lenha dominio em lecnologj.a  e seja paciente.
An. by' - É competência da (o) recepcionista:
Realizar cadastro \ia sistema dc clientes que prr)curam atendimento
hospitalar, solicitando pelo menos I Uim) documento de ideniillcaçào;
Prestar respeitosamente as informações solicitadíus por clientes que
procuram o Hospital e Maternidade Municipal Cyro Silveira;
Impedir a entrada de pessoas alcoolizadas, suspeitas de estarem
drogadas, com roupas inadequadas (sem camisa, roupas curuts.
decotes exagerados...);
Atender toda ligação telefônica recebida, encaminhando aos setores
responsáveis caso necessite, utilizando ramais;
Receber cordialmenie os \ isitantes;
Realizar internamento dos pacientes, solicitando todos os documentos
necessários;

Recolher assinatura do paciente e/ou acompanhante que realizou o
internamento;

Conferir lista de clientes internados, para \eritlear a enfermaria e leiiu
de cada um deles;

Fornecer crachás de ideniillcaçào a todos os \ l.sitaniC'.. solicitando que
os mesmos devolvam no término do horário de v isitas.
An. 66

Maternidade Municipal C>ro SiKeira é dc plantões I2X.'6 horas.
- A carga horária para recepcionista do Hospital e

\rl.(iO' - I rocas tle plantões
I  permitido aos servidores que realizem 02 (duas) trocas do plantões
por mês entre irahaíiiadores com a mesma função, que fazem parle do
quadro funciona! da Instituição
A troca de plantão dev erá ser documentada em impresso especillco da
instituição e entregue para a Administração no mínimo 48 horas antes
da data d;i troca;
I lavendo falta do funcionárir» substituto, em caso de troca de plantão,
dev idamenie documentada, a falta será debitada ao substituto.
An. 70''. Das faltas;

O Atestado Médico deverá ser entregue para a Administração do
Hospital e .Maternidade Municipal Cvro Silveira no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas após a emissão do mesmo, pelo próprio
funcionário ou familiar, quando da impossibilidade do funcionário;
Faiias injustilkadas serão imediaiamente comunicadas ao RH
(Recursos l-lumuiH)s) da 1’refeiiura .Municipal e  o funcionário será
Lulvcriido pela C oonienação imediata.
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An "^1 ● O Dircioi .\iiministrativr) bem como a chefia imediata
(Inlénneiros RI. I arrnaeêulico RI. Nutricionista RT e Direção
t imica) poderão advertir ou penalizar o funcionário que não seguir o
Regimento Interno;
.An. 72'' - Qualquer caso de infração das normas do Hospital ou
anormalidades que i-Hissam vir prejudicar o bom andamento do
trabalho deverão ser levados ao conhecimento da Direção
.Administrativa, para que a mesma tome as devidas providências.
An.7.7'' - Lsie regimento entrará em vigor na data de sua publicação,
no Diário Otleial do municipio dc Iporá. após ser aprovado pela
Secretaria .Municipal de Saúde.

CAPITIT.O XXi
DO HORÁRIO D1-; TRABALHO

An. 67'' - A carga horária dos servidores municipais do Hospital e
Maternidade Municipal Cv ro Silveira é assim disiribuida:
Plantões 12X36 horas (diurno) ■ Fnlérmagem. Recepcionista e
Condutores; início às 06hü0min e término ás IShOOmin;

Plantões 12X36 horas (noturno) - Fnlérmagem. Recepcionista e
Condutores: inicio às IShOümin e término ás OóhOOmin;

Plantões 12X36 horas (diurno) ● Radiologia : inicio às O7hÜ0min e
término às I9h00min;

1’laniões 12X36 horas (noturno) - Radiologia: inicic' ás lOliOOmin c
término às 07hÜUmin;

Carga horária de 40 horas semanal dc segunda c scxia-fciia
subdiv idido nos setores:

Administração: 08h00min às I2h()()min c das lohOOmm às i7h()i)inm.
Fntérmeira da CCIH: 07h3()min às I lhoOmin c das I .''hOOniin às
I7hü0min;
Farmácia: Auxiliar de Farmácia: 07h3(lmin às I2h00min c  vias
l.lhOOminàs I6h3ümin:
Farmacêutica: 081i00min às I2h.7()min e das NhüOmin às i'’h.'0inin:
Cozinha: 06h00min às I lliOOmin e das I2h0()tmn as 15ht)()inm.
07h00min às I IhOOmin c das I3h()0minàs PhOOmin.
08h0()minàs I2h0()min e das UhOOminàs IShOOimn:
IShOOmin às 17h0ümin e das 18h00min às OOhOOmin.

O Serviço de Nutrição e Dietética realiza plantões extras nos llnais de
semana com e.scala estabelecida.
Serviços Gerais: üóhüümin às lOhOÜmin e das 12h00min às
16hü(Jmin;
07hüümin à.s I IhOOmin e das I3h0üminàs 17h0ümin;
OShOOmin às 12h00minedas UhOOminàs IShÜOmin;
OóhOOmin às I IhOOmin e das I8h00min às 2IhOOmin.
O Serviço de Limpeza realiza plantões extras nes llnais de semana
com escala estabelecida.

[porã. 27 de junho de 2024.

LIaborado por:
U Cl.-i W LlíMHCKl l.H PRESSEADO
Diretora 1 lospitaiar.

lAiblicado por:
Rosanc Silva Dos Santos

( ódigo ldentiflcador:053F()41 1
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I I.RI.AS A SLRVIDÜKA PAULA(.'UNCLDI
Kl til.WI . PI RI.IRA DL- SUIZA. F DA OUTRAS
PRü\ IDl NC IAS,

SFKGIO L.t. 1/ BOK(;i';S - Preléito municipal de Iporã. Fstado do
(hiraná. no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo e-448/2024:

RFSOLN F:

I  l onceder FFRIAS. a servidora PAI LA RECIANE PEREIRA

DL SOI /.A. brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
Rvi IV 0,^32 "91-2
O(i0.022 210-“ I . residente c dumiciliada na cidade e comarca de Iporà.
1 suulo do Parava, no Cargo dc Al XIL.IAR ADMIMSTIUTIVQ

SSP PR. e m.scriia no CPK/MF sob n".

151■vliai ioiiiunicipal coin.br ainpu vv \v
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exercendo a fun(;üo de SLC RETÁRIA i:S(Oi.AR lotada

Secretaria de Educação e Cultura, ferias de .10 (trinta) dia.s. referente

ao período aquisitivo de 03/09/2022 a 02/09/2023  a contar de

02/09/2024 a 16/09/2024 e a contar de 16/10/2024  a 30/10/2024.

na brasileiro. ca.sado. portador da Cédula de Identidade RG n^.
0006.^7493 - SSP RO. e inscrito no CP1-7.V1F sob n°. 828.624.602-06.

residente e domiciliado na Cidade e Comarca de Iporã. Estado do

Paraná, ocupante do Cargo de MEDICO PLANTONISTA. lotado

Secretaria de Assistência à Saúde, nomeado através da Portaria n°

140/2018 de 05 de março de 2018,

na

Registre-se.

Publique-se. e

Cumpra-se. - Ketroagir os eleitos ilesta Portaria a contar de 29 de julho de
21)24.

lporã-(í’R). 09 de agosto de 2024

Registre-se.

Publique-se. e

Cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ BORGES

l^reléito Municipal

Publicado por:
Rosane Sil\a Dos Santos

C ódigo Idcntiricador: I 35['l-.6,'\0
Iporà-(PR). 09 de agosto de 2024

SERGK) U l/BORGl-S

l‘reléilo Munieipal(i()\ ERNO Ml MC II» U - (. \U1M 11 l>() |*R| | |  ||()

POIU \RI \ N" I3S9/2024
Publicado por:

Rosane SiKa Dos Santos

Código idcniificador:3485006Ecünci.:í)I-: ai asiami mo por .moiuo di, dui.nca ao

SERVIDOR JOSIMAR SANClil-.S Il ARIO l-, |)A OLTRAS
providencias. c;0\ KRNO MCMC IPAI. - (CUMNETE 1)0 PRErFJTO

POR I ARIA 1391/2024

SKRCilO LUZ B0RC;ES - Prefeito Municipal de Iporil l/stado do
Paraná, no uso de suas atribuições c considerando:

0 disposto no An. 5-1. § 4"da l.ei n" R35 2006:
o atestado Síédico:

DESIC.VV A SKRMDORA ELIANE MARIA BORTOLETIC)

POl.í. PARA KXERC ER A I I NC ÃO DE GESTORA DO

11 M)C) MCMCIP.U. [)C)S DIREI lOS DA Ml l.HER- FMDM.

E DÁ C)1 I RAS PRC)\ IDENC l A.S.

RESOLN E; ■SÉRGIO LI VE BORCiliS - Prefeito Municipal de Iporã. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais.

I - Conceder, a partir de 30 de julho de 2024 a 31 de julho de 2024,
02 (dois) dias de Al AS I AMEMO POR MOl h C) Í)E DOENÇ A
ao Servidor JOSl.M.AR S.ANCHES IL..ARIO. brasileiro, solteiro,
portador da Cédula de Identidade RG n" 12.486.928-5 - SSP PR. e
inscrito no CPF'M1- sob n" 080.398.299-25. residente e domiciliado
na cidade e comarca de Cianorte. I stado do Parana. exercendo o
Cargo de PSlCÓl.OCiO. nomeado atra\és da Portaria n'. 184.2023.
de 10/02/2023. lotado na Secretíiria de Assistência a Saude.

RESOl.N E:

I  DeMgnar. a Ser\ idora El.IAM \l \RIA BORTOLETTQ POLI,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n”.
6.69^ SSP PR. c insei ito no CPI- MF Sob n". 008,294.249-89.

iCNidenie e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, no
C argo eiii ( oinissào de SIXREIARIA DA ASSISTÊNCIA
SOC lAI. E ll.\BI r,\( \0. lotada na Secretaria Municipal de
.A.Nsisiêneia Social e Habitação, para exercer função de GES I OR.A
1)0 I l M)() MCMC IPAl. DOS DIREITOS DA Ml EHER-
E M D.M. sem òniis linanceiro para o município.

II - Ketroagir os eleitos ilesta Portaria a contar dc 3o de julho de
2024.

Registre-se.
Publique-se. e
Cumpra-se.

11 - l-ista Portaria entra em \ igor na data de sua publicação.

Registre-se.
Publique-se. e
Cumpra-se.

Iporã-(PR). 09 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Iporã-(PK). 09 de agosto de 2024.
PubliciuIo por:

Rosane Sib ;i Dos Santos
Código Ulcnlilleador:8C 6,\5.\05

SERGK) L l rz BORGES
Pieteito Municipal

G()\ ERNO Ml M( IPAI, - (.ARINE 11 1)0 PREI El lO
POR 1 ARI \ N“ 1390/2024

Publicado por;
Rosane Silva Dos Santos

Código IdentillcadoriEI 58 1572
CüNCCDE Al ASI AMENTO POR MOI IVO DE 1X)| ;N(.A .\()
SERVIDOR VIARCEI.O ROBliRPO SliRRAO Dl . OI .ÍVEIRA

●  ●. REIS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. -
(.0\ ERNO Ml Nl( II» U. - GARINE l E DO PREFEITO

III Ri i- * i i^sEItRAilA.,0c-fr ili; .

SÉRGIO El IZ BORGES Prefeito Municipal de Iponl Estado do \a Edição n'’. 308.5. [(ágiiia 120 do Diário Olicial dos Miinicipios do
Paraná, \eieulada na data de 09 de agosto de 2024. foi publicado o
DECREK) NE 13.5/2024. ABIG. CRÉDI IO ADICIONAL
SCPEEMEN i AR NO VAl.OR gi E ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS, onde houve incorreção.

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando

o disposto no Art, 34 da Lei n". 835/2006;
0 atestado Médico

RESOIA E: Onde .se lê:
DECREiTO N® 13.S/2024:

Conceder, no dia 29 de julho de 2024. 01 (um) dia de
Al ASI AMEMO POR MOI ÍN O DE DOENÇ A ao Seriidor
MAIUEI.O ROBERIO SERRAO DE OEINEIRA REIS.

l
Leia-.se:
DURÍ-. lON 136/2024.
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